
TH3 Participações S/A
(em organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima
Data, hora e local: No dia 12 (doze) de abril do ano de 2022, às 14h, reunidos na sede social da TH3 Participações 
S/A, localizada na Rua Sarandi, nº 78, apto. 03, Bairro Cerqueira Cesar, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 01414-010. Presença: Nathan Felicio Soubihe, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 39.525.542 SSP/SP, devidamente inscrito no CPF/ME sob o nº 435.694.288-42; Ruth Felicio 
Soubihe, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 39.525.544-2 SSP/SP, 
devidamente inscrita no CPF/ME sob o nº 435.693.948-40; e, Esther Felicio Soubihe, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG nº 39.525.545-4 SSP/SP, devidamente inscrita no CPF/ME sob 
o nº 435.694.928-50, todos residentes e domiciliados na Rua Sarandi, nº 78, apto. 03, Cerqueira Cesar, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01414-010, visando a constituição da sociedade anônima denominada 
TH3 Participações S/A. Composição da mesa: Presidente: Nathan Felicio Soubihe, acima qualificado; 
Secretária: Esther Felicio Soubihe, acima qualificada. Ordem do dia: (a) Discutir e deliberar sobre a constituição 
de uma sociedade anônima sob a denominação TH3 Participações S/A, com sede localizada na Rua Sarandi, nº 
78, apto. 03, Cerqueira Cesar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01414-010; (b) Discutir e 
deliberar sobre o projeto de Estatuto Social da Companhia; (c) Assinatura do boletim de subscrição do capital de 
constituição da Companhia; (d) Definição sobre a instalação do Conselho de Administração, e eventual eleição;  
(e) Definição sobre a instalação de Conselho Fiscal para o primeiro exercício; e, (f) Eleição da Diretoria da 
Companhia. Deliberações: Os acionistas, após exame e discussão sobre os itens da ordem do dia, resolveram, 
sem ressalvas, aprovar: (a) a constituição da sociedade anônima de capital fechado, com a denominação de  
TH3 Participações S/A, que terá como objeto social a participação em outras sociedades, como acionista ou 
quotista, bem como a administração de bens móveis e imóveis próprios. (b) o projeto de Estatuto Social apresentado, 
que irá reger a companhia ora constituída, razão pela qual a sessão foi suspensa pelo tempo necessário para 
realizar a formalidade de rubrica do Estatuto Social da companhia, que integra a presente ata como Anexo II. Os 
acionistas, sem ressalvas, aprovaram o Estatuto Social da Companhia. (c) informou o Sr. Presidente que o capital 
social da Companhia será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações, todas 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional. Em ato contínuo, foi promovido o registro das ações no Livro de 
Ações da Companhia, formalizando assim o capital social, mediante a apresentação do comprovante de depósito 
de 10% (dez por cento) do capital social junto ao Banco do Brasil S/A, nos termos do artigo 80 da Lei nº 6.404/1.976. 
Após, foi lido e aprovado o Boletim de Subscrição, que integra a presente ata como Anexo I. Colocando em votação 
o item (d) da Ordem do Dia, decidiram, os acionistas, pela não instalação do Conselho de Administração da 
companhia para esse exercício, podendo, no entanto, ser instalado a qualquer momento, sendo a Companhia 
administrada única e exclusivamente pela Diretoria, nos termos do artigo 138, da Lei nº 6.404/1.976. Em 
continuidade, colocando em votação o item (e) da Ordem do Dia, decidiram ainda, os acionistas, pela não instalação 
do Conselho Fiscal da companhia para esse exercício, podendo, no entanto, ser instalado a qualquer momento.  
(f) Por fim, foi eleita a Diretoria da companhia, que será composta por Nathan Felicio Soubihe, Ruth Felicio 
Soubihe e Esther Felicio Soubihe, todos sem designação específica. A seguir o Sr. Presidente declarou 
empossados em seus respectivos cargos os Diretores eleitos, os quais assinaram os Termos de Posse, na forma 
da lei, e declararam que não se encontram impedidos por lei especial de exercer atividades empresariais ou 
congêneres, nem condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. Cumpridas as formalidades legais aplicáveis, o Sr. Presidente declarou constituída a companhia, de 
pleno direito. Encerramento e aprovação da ata: Nada mais havendo a tratar, sendo todas as questões da ordem 
do dia submetidas à votação e presentes os acionistas de todos os direitos, e assim legítimos proprietários de 100% 
(cem por cento) do capital social da Companhia. Dada a palavra aos presentes e, desta forma cumpridas todas as 
formalidades legais, foram encerrados os trabalhos, sendo lavrada a presente ata, depois de lida e aprovada. 
Nathan Felicio Soubihe - Presidente - nathanfelicio@hotmail.com; Esther Felicio Soubihe - Secretária - 
estherfelicio@hotmail.com. Acionistas: Nathan Felicio Soubihe - nathanfelicio@hotmail.com; Ruth Felicio 
Soubihe - ruthfelicio@hotmail.com; Esther Felicio Soubihe - estherfelicio@hotmail.com. Gilberto Lopes 
Theodoro - OAB/SP 139.970 - gilberto.theodoro@gilbertotheodoro.adv.br. JUCESP/NIRE nº 35300593162 em 
27/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo II - Ata de Assembleia Geral de Constituição da 
TH3 Participações S/A realizada em 12 de abril de 2022. Estatuto Social da TH3 Participações S/A - 
Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A TH3 Participações S/A é uma sociedade anônima de 
capital fechado, que se regerá pelo disposto no presente estatuto social e disposições legais aplicáveis, em especial 
a Lei nº 6.404/1.976, e suas alterações posteriores. Artigo 2º - A Companhia tem como objetivo social a participação 
em outras sociedades, como acionista ou quotista, bem como a administração de bens móveis e imóveis próprios. 
Artigo 3º - A Companhia tem sua sede instalada na Rua Sarandi, nº 78, apto. 03, Cerqueira Cesar, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01414-010, ficando desde já autorizada a abrir e fechar filiais em qualquer 
parte do território nacional. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capital Social e Ações 
- Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Por deliberação da Assembleia Geral o capital social 
da Companhia poderá ser aumentado, devendo constar da respectiva ata o seguinte: a) a quantidade, espécie e 
classe das ações a serem emitidas; b) o preço de emissão das ações existentes, observando-se o disposto no 
artigo 170, § 1º da Lei nº 6.404/1.976; c) as condições de integralização das ações; d) prazo para exercício do direito 
de preferência e as condições para o seu exercício, observadas as prescrições previstas em lei e neste estatuto. 
Parágrafo primeiro - À Companhia é facultado emitir ações, sem guardar a proporção entre as espécies e classes 
de ações preferenciais, desde que o número de ações preferenciais não ultrapasse o limite de 50% (cinquenta por 
cento) do total das ações emitidas. Parágrafo segundo - É vedada à Companhia, em qualquer hipótese, a emissão 
de partes beneficiárias com base em seus resultados anuais. Parágrafo terceiro - Na proporção do número de 
ações que possuem, os acionistas terão preferência para a subscrição do aumento do capital, observadas as 
regras constantes no artigo 171 da Lei nº 6.404/1.976. Os acionistas exercerão o direito de preferência dentro dos 
30 (trinta) dias que se seguirem à publicação de aviso ou da assembleia que houver aprovado a emissão, na forma 
da regulamentação aplicável, sob pena de decadência desse direito. Artigo 7º - Cada ação ordinária confere a seu 
titular um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 8º - A Companhia poderá, mediante 
aprovação da Assembleia Geral, adquirir, utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis, exceto a Reserva 
Legal, suas próprias ações para permanência em tesouraria, sem que isso implique na diminuição do capital social, 
visando sua posterior alienação ou cancelamento, observadas as disposições legais aplicáveis, de acordo com o 
decidido pela Assembleia Geral. Parágrafo único - As ações mantidas em tesouraria não terão direito a voto, nem 
a dividendos ou bonificações de qualquer espécie, até sua recolocação em circulação. Artigo 9º - As ações da 
Companhia são nominativas e a sua propriedade presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro 
"Registro de Ações Nominativas", e a Companhia somente emitirá certificados de ações a requerimento do 
acionista, devendo ser cobrados deste os respectivos custos. Assembleias Gerais - Artigo 10 - A Assembleia 
Geral de Acionistas será realizada ordinariamente, a cada ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses da Companhia exigirem, mediante 
convocação pelos Diretores, ou por qualquer dos acionistas, conforme o caso, observados os quóruns e 
procedimentos do presente Estatuto Social, e da Lei nº 6.404/1.976. Parágrafo primeiro - As Assembleias Gerais 
serão instaladas e presididas por Presidente a ser escolhido pela maioria simples de votos dos acionistas. Caberá 
ao Presidente da Assembleia Geral indicar o Secretário. Parágrafo segundo - A convocação da Assembleia Geral 
será realizada com no mínimo 8 (oito) dias de antecedência. Será dispensada a convocação se verificada a 
presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral. Parágrafo terceiro - As Assembleias Gerais, ordinárias 
ou extraordinárias, serão convocadas e instaladas pelos Diretores da Companhia, ou pelos acionistas, quando os 
Diretores retardarem a convocação por mais de 60 (sessenta) dias, ou, pelos titulares de mais de 20% (vinte por 
cento) das ações ordinárias, quando não atendido, no prazo de 8 (oito) dias, pedido de convocação fundamentado, 
com indicação das matérias a serem tratadas, e, também, pelo Conselho Fiscal, quando for o caso. Parágrafo 
quarto - Independentemente das formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais previstas nesta 
cláusula, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo quinto -  
As Assembleias Gerais ocorrerão na sede da Companhia. Caso haja aprovação de acionistas representando a 
totalidade das ações ordinárias, as Assembleias poderão ser realizadas por telefone, vídeo conferência ou por 
qualquer outro meio compatível com a legislação brasileira, sendo que os votos poderão ser também manifestados 
por e-mail, se necessário, mas sempre na forma escrita. Parágrafo sexto - A Assembleia Geral será instalada em 
primeira convocação com a presença dos acionistas que representem, no mínimo, maioria absoluta das ações 
ordinárias, e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após o horário previsto da primeira convocação, com a 
presença de qualquer número, observados os quóruns mínimos de aprovação previstos no presente. Artigo 11 - 
Observado o disposto na Lei e neste Estatuto Social, os acionistas reunidos em Assembleia Geral terão poderes 
para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto social da Companhia e para tomar as resoluções que 
julgarem convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Ressalvado o disposto nas cláusulas abaixo, todas e 
quaisquer deliberações tomadas pelos acionistas em Assembleia Geral serão tomadas por voto afirmativo de 
acionistas representando a maioria absoluta das ações ordinárias da Companhia, exceto se quórum maior for 
exigido por Lei ou por este Estatuto Social. Parágrafo primeiro - Sem prejuízo do disposto no “caput”, compete à 
Assembleia Geral, deliberar sobre: I - a aprovação das contas da administração; II - a designação dos 
administradores, quando feita em ato separado; III - a destituição dos administradores; IV - o modo de sua 
remuneração, quando não estabelecido no contrato; V - a modificação do Estatuto Social; VI - fusão, cisão, 
incorporação ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Companhia ou transformação do 
seu tipo societário; VII - redução do Capital Social, resgate ou recompra de ações; VIII - emissão de novas ações 
pela Companhia; IX - destinação dos lucros e distribuição dos dividendos; X - pagamento de juros sobre o capital 
próprio; XI - alteração do dividendo obrigatório, distribuição de dividendos em um valor inferior ao dividendo 
obrigatório previsto neste Estatuto Social e alteração das disposições a respeito da política de dividendos da 
Companhia prevista neste Estatuto Social; XII - alteração das regras da administração e fixação da remuneração 
dos administradores; XIII - participação em outras Sociedades, joint ventures ou consórcios; XIV - outorga de 
empréstimos ou a prestação de garantias em favor de terceiros; XV - nomeação e substituição dos auditores 
independentes; XVI - criação de quaisquer reservas de capital, exceto as obrigatórias; XVII - a nomeaçao e 
destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; XVIII - confissão de falência, dissolução e/ou liquidação 
(e cessação do estado de liquidação), bem como a eleição e destituição dos liquidantes e julgamento das contas 
destes; XIX - o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; e XX - realização de qualquer oferta 
pública de ações da Companhia. Parágrafo segundo - Os acionistas concordam em estabelecer os seguintes 
princípios básicos que devem orientar as decisões e o exercício dos seus respectivos direitos de voto nas 
Assembleias Gerais da Companhia: I - a Companhia será administrada de acordo com as melhores práticas de 
gestão, devendo os acionistas estabelecer e criar as condições para que isso ocorra dentro do planejamento 
estratégico e financeiro a ser elaborado e aprovado pelos acionistas; II - os administradores da Companhia deverão 
ser profissionais experientes e que atendam às qualificações necessárias para os cargos por eles ocupados; III - as 
demonstrações financeiras da Companhia deverão ser elaboradas em conformidade com princípios contábeis 
geralmente aceitos no Brasil (BR GAAP); IV - as decisões estratégicas no que tange à Companhia deverão ter como 
objetivos básicos a lucratividade e a criação de valor para seus acionistas; V - a administração da Companhia 
deverá sempre buscar altos níveis de segurança, eficiência, produtividade e competitividade nas suas atividades; 
VI - as diretrizes e os princípios da Companhia descritos aqui nesta cláusula, não são exaustivos; e, VII - os 
acionistas exercerão os direitos previstos no ou derivados do presente Estatuto de boa-fé, com razoabilidade e no 
interesse da Companhia. Administração da Companhia - Artigo 12 - A Companhia será administrada por uma 
Diretoria composto por até 03 (três) diretores sem designação específica, sempre em conjunto de dois, todos 
eleitos e substituídos em Assembleia Geral. Parágrafo primeiro - Os Diretores serão eleitos para mandatos 
unificados de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo segundo - Todos os administradores serão investidos 
nos seus cargos mediante assinatura dos correspondentes Termos de Posse no Livro de Atas da Diretoria, 
permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. O substituto eleito que 
preencher cargo vago deve completar o prazo de gestão do substituído. Parágrafo terceiro - Os administradores 
da Companhia responderão, nos termos do artigo 158 da Lei 6.404/1.976, individual ou solidariamente, pelos atos 
que praticarem ou por omissão e pelos prejuízos deles decorrentes. Parágrafo quarto - A Assembleia Geral deve 
fixar a remuneração global dos membros da Diretoria. Parágrafo quinto - Na hipótese de impedimento permanente, 
falecimento, renúncia ou destituição de qualquer dos diretores, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a 
ocorrência do fato, um novo diretor deverá ser eleito em Assembleia Geral para completar o prazo de gestão em 
curso, ou declarar a vacância do cargo. Parágrafo sexto - A eleição, destituição e substituição dos diretores deverá 
observar, em qualquer caso e no que for aplicável, os termos e condições do presente. Parágrafo sétimo -  
É vedado aos diretores utilizar o nome da Companhia ou assinar pela mesma em negócios estranhos ao seu objeto 
social, sob as penas da lei. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os 
atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em 
favor de terceiros. Parágrafo oitavo - No caso de falecimento de qualquer dos diretores, e, mesmo na pendência 
da eleição de novo diretor para completar o prazo da gestão em curso, o diretor supérstite assumirá, 
automaticamente, e, para todos e quaisquer fins, todos os direitos de representação e as atribuições conferidas ao 
cargo do diretor falecido, nos mesmos limites e com as mesmas obrigações, de forma que poderá praticar a 
integralidade dos atos que eram praticados pelo diretor falecido, sem necessidade de formalização ou de aprovação 
em Assembleia Geral, revogando-se, imediatamente, eventuais mantados outorgados a procuradores. 
Artigo 13 - A Diretoria é responsável pela administração dos negócios da Companhia, exercendo seus poderes de 
acordo com a lei, este Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral. Caberá aos administradores ou ao 
procurador constituído em nome da Companhia, a prática dos atos necessários ou convenientes à sua 
administração, para tanto dispondo eles, entre outros poderes, dos necessários para: a) a representação da 
Companhia em juízo e fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, 
autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias. Sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais. b) a administração, orientação e direção dos negócios sociais, inclusive a compra, venda, troca ou a 
alienação, por qualquer outra forma, de bens móveis e imóveis da Companhia, determinando os respectivos 
termos, preços e condições; c) a assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importem em 

responsabilidade ou obrigação da Companhia, inclusive escrituras, títulos de dívidas, cambiais, cheques, ordens de 
pagamento e outros. Parágrafo único - Quaisquer atos e documentos que importem em responsabilidade ou 
obrigação para a Companhia, tais como, exemplificativamente: (i) escrituras de qualquer natureza, (ii) títulos de 
dívida em geral, contratos, inclusive os de empréstimo, (iii) empréstimos, financiamentos e linhas de crédito;  
(iv) contratação de obrigações de qualquer natureza e celebração de qualquer contrato; (v) realização de qualquer 
investimento pela Companhia, aquisição de quaisquer ativos, ou o desenvolvimento de novos projetos pela 
Companhia em novos negócios e novas linhas de atividade; (vi) venda de ativos tangíveis e intangíveis, transferência, 
oneração, ou outra forma de alienação, pela Companhia, de ativos, incluindo a constituição de quaisquer ônus 
sobre tais ativos; e (vii) quaisquer outros documentos não especificados, serão obrigatoriamente assinados por  
2 (dois) diretores em conjunto; ou por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais 
cujo mandato deve ter sido outorgado pelos 2 (dois) diretores. Artigo 14 - As procurações em nome da Companhia 
serão sempre outorgadas em conjunto por 2 (dois) diretores. As procurações deverão especificar os poderes 
conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão um período de validade limitado ao máximo de 2 (dois) 
anos. Do Conselho Fiscal - Artigo 15 - O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes de lei, funcionará em 
caráter não permanente, e somente será instalado a pedido dos acionistas, conforme o que faculta o Artigo 161 da 
Lei das Sociedades por Ações, sendo composto por 3 (três) membros. A Assembleia Geral que eleger o Conselho 
Fiscal caberá fixar a respectiva remuneração. Deliberações - Artigo 16 - As matérias em discussão na Assembleia 
Geral serão aprovadas por maioria absoluta, ou seja, pelo voto favorável da maioria das ações ordinárias, salvo os 
quóruns qualificados previstos no presente Estatuto Social, e, supletivamente, na Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo primeiro - As ações da Companhia serão indivisíveis para qualquer fim, e cada uma corresponde a um 
voto. Parágrafo segundo - Os acionistas poderão se fazer representar na Assembleia Geral por um procurador, 
mas desde que o mandatário também seja acionista, ou por advogado, mediante, em qualquer hipótese, 
instrumento de procuração para este fim, com a firma do outorgante devidamente reconhecida. Balanço Geral - 
Artigo 17 - O exercício social terá início em 1o de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, sendo que, 
ao fim de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações financeiras exigidas por lei. 
Parágrafo primeiro - A Companhia poderá levantar balanços ou balancetes intermediários mensais, trimestrais ou 
semestrais e distribuir os lucros neles apurados, inclusive de forma desproporcional às respectivas participações 
societárias, desde que aprovado pela unanimidade dos acionistas e que nenhum dos acionistas seja excluído da 
participação dos lucros apurados. No entanto, se o valor do lucro distribuído antecipadamente superar o valor 
apurado no balanço anual, os acionistas deverão devolver à Companhia a quantia recebida em excesso dentro de 
30 (trinta) dias corridos contados da notificação feita pela Companhia, sob pena de automática conversão da 
integralidade do valor excedente como mútuo, que deverá ser pago até o encerramento do exercício social 
subsequente ao do recebimento em excesso, com acréscimos de atualização monetária pelos índices positivos do 
IGPM da FGV e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde o decurso do prazo de 30 (trinta) dias 
concedidos para seu pagamento voluntário. Parágrafo segundo - Estabelece-se que, do lucro líquido apurado em 
cada exercício será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, a qual não 
excederá o montante de 20% (vinte por cento) do Capital Social. A reserva legal poderá deixar de ser constituída 
no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital que trata o art. 182, § 1º, da Lei n° 
6.404/76, exceder 30% (trinta por cento) do Capital Social. Parágrafo terceiro - Os acionistas terão direito a um 
dividendo anual não cumulativo de pelo menos 15% (quinze por cento) do lucro líquido do exercício, o qual será 
distribuído aos acionistas desde que a Companhia possua caixa suficiente para realizar tal distribuição, ressalvado 
que, não havendo tal caixa será constituída Reserva Especial para permitir a distribuição e o pagamento quando a 
situação financeira da Companhia permitir. Caso após a distribuição do dividendo mínimo obrigatório haja saldo, o 
saldo remanescente terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, observada a legislação aplicável. 
Liquidação - Artigo 18 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos na legislação aplicável, e neste 
Estatuto Social, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar nesse 
período, obedecidas as formalidades legais. Disposições Gerais - Artigo 19 - Todos e quaisquer prazos deste 
Estatuto serão contados em dias úteis, quando assim especificado, ou, nos demais casos, em dias corridos. 
Qualquer prazo a expirar em um dia que não seja um dia útil será automaticamente prorrogado para o dia útil 
seguinte. Artigo 20 - A Companhia poderá ser anualmente auditada, por auditores independentes que sejam 
devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), a serem escolhidos pela Diretoria. A empresa 
de auditoria deverá necessariamente ser substituída por outra registrada na Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), a cada período de 03 (três) anos. Artigo 21 - No cumprimento de todas as disposições contidas neste 
Estatuto Social deverão ser observados os termos e condições contidos em Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia, se existente. Em caso de conflito entre as disposições deste Estatuto Social e do Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia, prevalecerão as disposições do Acordo de Acionistas, se existente. 
Artigo 22 - É vedado aos acionistas que atuem direta ou indiretamente na gestão da Companhia a participação 
direta ou indireta, na qualidade de Sócio, quotista, acionista, gerente, diretor, administrador ou conselheiro, em 
Sociedade ou atividades concorrentes às da Companhia, o que, inclusive, pode autorizar a exclusão do acionista 
do quadro societário da Companhia. Parágrafo único - A não concorrência acima prevista vigerá pelo prazo 
adicional de 02 (dois) anos, contados a partir do término da participação na gestão da Companhia. Artigo 23 -  
Os acionistas se comprometem a fazer com que a Companhia cumpra materialmente com a legislação 
anticorrupção aplicável, incluindo, mas sem limitação, a Lei Anticorrupção, que proíbe qualquer tipo de corrupção, 
suborno ou lavagem de dinheiro e que regula os presentes, as gratuidades e as despesas pagas em benefício de 
Autoridades Governamentais, os "lobbies", as doações políticas e as contribuições políticas; e a não praticar, direta 
ou indiretamente, atos ilícitos previstos na Lei n° 9.613, de 3 de março de 1.998, bem como a não: (a) oferecer, 
prometer, pagar, entregar ou autorizar qualquer tipo de vantagem indevida a agente público (inclusive qualquer 
representante de Autoridades Governamentais), a terceiros a ele relacionados ou a qualquer pessoa em 
circunstâncias em que tiver conhecimento ou deveria razoavelmente ter conhecimento que todo ou parte do bem 
ou valor seria oferecido, entregue ou prometido, direta ou indiretamente, a uma pessoa com o objetivo de: (a.a) 
influenciar qualquer ato ou decisão de uma Autoridade Governamental na atuação de sua função; (a.b) induzir uma 
Autoridade Governamental a fazer ou omitir qualquer ato que viole sua função legal; (a.c) assegurar uma vantagem 
imprópria; ou (a.d) induzir uma Autoridade Governamental a influenciar ou interferir em qualquer ato ou decisão de 
qualquer entidade governamental; (b) financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção; (c) fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo de procedimento licitatório público; (d) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público; (e) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; (f) obtiver vantagem ou benefício indevido, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em Lei, no ato convocatório da licitação pública 
ou nos respectivos instrumentos contratuais; (g) manipular de má-fé o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública; (h) e/ou praticar atos materiais em desacordo com a legislação brasileira 
anticorrupção aplicável, incluindo, mas sem limitação, a Lei Anticorrupção. Resolução de Conflitos - Artigo 24 - 
Na hipótese de qualquer controvérsia, litígio, questão, disputa, dúvida ou divergência de qualquer natureza oriunda 
de e/ou relacionada a este Estatuto Social, inclusive aqueles relacionados à sua existência, formação, aplicabilidade, 
cumprimento, interpretação, violação, rescisão, validade e eficácia, envolvendo qualquer dos acionistas e à 
Companhia, inclusive eventuais sucessores a qualquer título, será resolvido de forma exclusiva e definitiva por meio 
de arbitragem, a ser conduzida perante e administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá - CAM.CCBC, nos termos de seu Regulamento de Arbitragem e com a Lei de Arbitragem. 
Parágrafo primeiro - A arbitragem será realizada de acordo com o Regulamento da Câmara em vigor na data em 
que for protocolado o Requerimento de Arbitragem. Parágrafo segundo - O tribunal arbitral será constituído por 
três árbitros, a serem nomeados conforme o Regulamento. Parágrafo terceiro - Na hipótese do procedimento de 
arbitragem ser multilateral, na qual mais do que duas ou mais das partes envolvidas defendam interesses diferentes, 
tornando impossível denunciar outras partes no mesmo processo, os três árbitros serão selecionados e designados 
de acordo com o Regulamento, inclusive no que se refere à escolha do árbitro presidente do Tribunal Arbitral. 
Parágrafo quarto - Eventuais conflitos ou desacordo das partes envolvidas quanto à composição e constituição do 
Tribunal Arbitral serão resolvidos conforme determinado no Regulamento. Parágrafo quinto - Nenhum árbitro 
designado será um representante ou ex-empregado de qualquer dos acionistas e/ou da Companhia ou de qualquer 
parte relacionada, ou o detentor de participação ou título que legitime a propriedade de qualquer direito em relação 
a qualquer dos acionistas e/ou da Companhia ou de suas partes relacionadas. Parágrafo sexto - A arbitragem terá 
sede e local no município de São Paulo, Estado de São Paulo, onde será proferida a sentença arbitral. Parágrafo 
sétimo - A arbitragem será realizada em língua portuguesa. Artigo 25 - A arbitragem será processada e julgada de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, independentemente de qualquer regra de conflito de leis. 
Parágrafo primeiro - A arbitragem prosseguirá e será concluída à revelia de qualquer das partes, se a parte, 
devidamente notificada pela câmara de arbitragem, omitir-se de participar da arbitragem. Toda sentença  
arbitral será final e vinculará as partes, conforme o caso, e seus cessionários e sucessores a qualquer título. 
Parágrafo segundo - A arbitragem será integralmente sigilosa e confidencial, o que inclui sua existência, e as 
alegações, documentos, laudos e provas apresentadas e produzidas pelas partes no e para os fins do procedimento 
arbitral. Todas as partes envolvidas, os árbitros, a Câmara e quaisquer outras pessoas envolvidas são obrigadas a 
respeitar o sigilo e a confidencialidade do procedimento da arbitragem e das informações nele veiculadas, sendo 
vedada a transmissão de documentos e informações para Terceiros, nem fazer uso de taus documentos e 
informações para quaisquer fins alheios ao procedimento em questão, salvo na hipótese de solicitação de 
autoridades judiciais ou administrativas diante das quais não seja possível invocar a obrigação de sigilo. Parágrafo 
terceiro - A sentença arbitral fixará os encargos da arbitragem, inclusive, mas não apenas, custos da Câmara, 
honorários dos árbitros e honorários de advogado (contratuais, excluídos honorários de êxito e de sucumbência), e 
decidirá qual das partes arcará com o seu pagamento, ou em que proporção serão repartidos entre elas, 
considerando, para esse fim, a sucumbência de cada parte em relação aos seus respectivos pleitos no procedimento 
arbitral. Parágrafo quarto - As decisões da arbitragem serão finais, vinculantes e definitivas para as partes 
envolvidas e, quando o caso, os cessionários e sucessores a qualquer título de qualquer dos antecedentes, não se 
exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra tais decisões, ressalvados os pedidos de 
esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem. Parágrafo quinto - Antes da 
constituição do Tribunal Arbitral, qualquer das partes envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário, nos termos da 
Lei de Arbitragem, medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de 
medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e eficácia da 
convenção de arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito 
à arbitragem. Assim constituído, o Tribunal Arbitral será competente para manter, revogar ou modificar as medidas 
anteriormente decididas pelo Poder Judiciário e inclusive para proferir nova decisão que substitua eventual medida 
cautelar ou de urgência concedida pelo Poder Judiciário. Não obstante, o Tribunal Arbitral não detém competência 
ou terá jurisdição para decidir sobre multas e honorários de sucumbências impostos pelo Poder Judiciário no curso 
de demandas judiciais antecedentes à arbitragem. Parágrafo sexto - Sem prejuízo da validade e eficácia da 
presente cláusula, os acionistas elegem o foro da Comarca de São Paulo, no Estado de São Paulo, Brasil, 
exclusivamente para (i) eventual produção antecipada de prova ou medida semelhante, independentemente do 
requisito da urgência, nos termos dos artigos 190 e 381, inciso I do Código de Processo Civil; (ii) a obtenção de 
tutelas de urgência ou de natureza provisória previamente à constituição do tribunal arbitral visando o resultado útil 
da Arbitragem e/ou para proteção ou salvaguarda de direitos previamente à instauração do Tribunal Arbitral; (iii) a 
execução específica das obrigações estabelecidas neste contrato social, nos termos dos artigos 497,806 e outros 
do Código de Processo Civil; (iv) os procedimentos judiciais expressamente admitidos na Lei de Arbitragem, 
incluindo a execução e a ação anulatória da sentença arbitral; (v) controvérsias que não sejam passíveis de serem 
resolvidas por meio de arbitragem, nos termos do artigo Io da Lei de Arbitragem, e (vi) execução de obrigações que 
comportem, desde logo, execução judicial incluindo, mas não se limitando, multas eventualmente aplicáveis.  
O ajuizamento de qualquer ação judicial de acordo com esta cláusula não resultará em renúncia à arbitragem ou à 
jurisdição do Tribunal Arbitral. Parágrafo sétimo - Antes da constituição do tribunal arbitral, a Câmara será 
competente para decidir sobre a consolidação de procedimentos arbitrals simultâneos fundados neste contrato 
social e/ou em quaisquer outros contratos e ele relacionados. Após sua constituição, essa competência será do 
tribunal arbitral, que poderá, se for o caso, manter, revogar ou modificar a decisão anteriormente tomada pela 
Câmara. Em qualquer caso, a consolidação somente poderá ocorrer se tais procedimentos disserem respeito à 
mesma relação jurídica, se as cláusulas compromissórias forem compatíveis e se a Câmara ou, se for o caso, o 
Tribunal Arbitral, entender que a consolidação não prejudicará o andamento das arbitragens. A competência para 
consolidação será do primeiro Tribunal Arbitral constituído, e sua decisão será vinculante a todos envolvidos. Artigo 
26 - Ainda que este Estatuto Social ou qualquer de suas cláusulas sejam considerados inválidos, ilegais ou 
inexequíveis, a validade, legalidade ou exequibilidade deste compromisso arbitral não será afetada ou prejudicada. 
As presentes disposições sobre resoluções de disputa permanecerão em vigor até a conclusão de toda e qualquer 
disputa porventura relacionadas a este Estatuto Social. Artigo 27 - As partes declaram e concordam que o 
presente instrumento, incluindo todas as páginas de assinatura e eventuais anexos, todas formadas por meio digital 
com o qual expressamente declaram concordar, representam a integralidade dos termos entre elas acordados, 
substituindo quaisquer outros acordos anteriores formalizados por qualquer outro meio, verbal ou escrito, físico ou 
digital, nos termos dos artigos 107, 219 e 220 do Código Civil. Artigo 28 - Adicionalmente, nos termos do artigo 10, 
§ 2o da Medida Provisória nº 2.200-2, as partes expressamente concordam em utilizar a reconhecem como válida 
qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que não 
utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo assinaturas eletrônicas na plataforma DocuSign 
(www.docusign.com.br). A formalização das avenças na maneira acima acordada será suficiente para a validade e 
integral vinculação das partes ao presente instrumento. Artigo 29 - Por fim, as partes declaram que os e-mails 
informados para formalização da assinatura digital deste instrumento, tanto dos contratantes quanto de suas 
respectivas testemunhas, são de titularidade de cada um dos envolvidos, responsabilizando-se pelas informações 
prestadas. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Estatuto Social, em uma via 
eletrônica. São Paulo, 12 de abril de 2022. Nathan Felicio Soubihe - nathanfelicio@hotmail.com; Ruth Felicio 
Soubihe - ruthfelicio@hotmail.com; Esther Felicio Soubihe - estherfelicio@hotmail.com. Nathan Felicio Soubihe - 
Presidente - nathanfelicio@hotmail.com; Esther Felicio Soubihe - Secretária - estherfelicio@hotmail.com. 
Gilberto Lopes Theodoro - OAB/SP 139.970 - gilberto.theodoro@gilbertotheodoro.adv.br.
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